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[bookmark: _GoBack]Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e vinte e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação das demais integrantes Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB.  A reunião contou, ainda, com a presença dos Vereadores Tiago Arce Picaz-PODEMOS e Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PROCESSO n.º 590/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Mensagem Retificativa ao PL n.º 042/2025, que Dispõe sobre a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente em Aceguá e dá outras providências”. Paralelo a esse Processo foi debatido o seguinte: PL n.º 042/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Dispõe sobre a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente em Aceguá e dá outras providências”. Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 286/2025, de protocolo n.º 578/2025, em resposta ao expediente n.º 538/2025. Após debates, a Vereadora Liziane Jardim, designada Relatora exarou o seguinte Parecer, tanto para a Mensagem Retificativa, quanto para o Projeto: Voto do Relator: contrário a tramitação da matéria, tendo recebido Voto contrário dos demais integrantes da Comissão, oportunidade em que o novo Relator designado, Vereador Anderson Barcelos Corrêa exarou o seguinte Parecer: Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria, tão somente para o Projeto em análise. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, não acompanhado pela Vereadora Liziane Jardim. No que se refere ao PROCESSO n.º 590/2025, o Parecer foi: pela inconstitucionalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, da mesma forma, não acompanhado pela Vereadora Liziane Jardim; PL n.º 048/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 859/2010”. De sua parte, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 287/2025, protocolado sob n.º 579/2025, em resposta ao expediente da Comissão n.º 539/2025. Após considerações, a Vereadora Liziane Jardim, relatora, solicitou a utilização de prazo regimental; PL n.º 051/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Fixa o valor do auxílio alimentação aos servidores municipais”. Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 052/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Cria gratificação especial para auxílio e execução do PPA, LDO e LOA do município de Aceguá”. Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário da Vereadora Liziane Jardim; Foram Relatores, ainda, os Vereadores Anderson Barcelos Corrêa para o PL n.º 051 e Adriana Machado Teixeira para o de n.º 052/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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